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REQUERIMENTO Nº 232 /2023 

 

Senhores Vereadores 

 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, 

após ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando de Sua Excelência, através da Secretaria competente, a seguinte 

informação:  

 

✔ Há a possibilidade de criação de uma equipe especializada e devidamente 

equipada para o atendimento de ocorrências relacionadas a casos de ataques de 

animais perigosos e agressivos em nossa cidade? 

✔ Seria possível a criação de um lugar adequado para o encaminhamento e 

acompanhamento adequado desses animais após as ocorrências? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O questionamento se faz necessário pois não houve uma resposta 

ao Requerimento 202/2022, apresentado em 03 de agosto de 2022, que se referia 

sobre o mesmo tema e diante dos acontecimentos recentes em nossa cidade, onde 

um animal atacou várias pessoas, seria extremamente importante dar clareza à 

população para que todos tenham ciência de como e por quem cada caso deverá ser 

conduzido. 

Também se faz necessário para que haja um maior entendimento da 

população em relação ao procedimento adequado para este tipo de ocorrência, uma 

vez que a lei 2.832, de 6 de dezembro de 2022, prevê a aplicação de multa para 

tutores de animais agressivos que causem algum tipo de dano físico ou material a 

terceiros mas não menciona nada a respeito do procedimento a ser adotado. 

Gabinete Ver. Silvio Luiz Telles de Menezes, 1 de junho de 2023. 

a. VEREADOR SILVIO LUIZ TELLES DE MENEZES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 06 de junho de 2023. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de junho de 2023. 

 
 

VEREADOR ROMILSON SILVA  
Presidente 

 


